
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2025 

 

 
“Dispõe sobre a aprovação do parecer 
prévio do TCE/MS e sobre a aprovação das 
contas anuais de governo da Prefeitura 
Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 
referente ao exercício financeiro de 2021.” 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo. 

 

Art. 1º Fica aprovado/mantido o PARECER PRÉVIO – PA00 – 8/2025 proferido 

nos autos de Processo TC/5180/2022, de emissão do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul, que deliberou favoravelmente à aprovação, de forma que, 

a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado APROVA as contas anuais de governo, 

do Município de Aparecida do Taboado – MS, referentes ao exercício financeiro de 2021, 

de responsabilidade do Sr. José Natan de Paula Dias.  

 

Art. 2º Em razão do disposto no inciso III, do artigo 222 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, deverão ser publicados os pareceres do 

Tribunal de Contas com a respectiva decisão da Câmara Municipal e remetidos ao 

Tribunal de Contas da União e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.  

 

Art. 3º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, MS em 29 de setembro de 2025.  

 
 

   HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 
        PRESIDENTE 
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